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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

Os Vereadores que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais em 

vigor, em especial o artigo 173, § 1º, inciso V e § 2º do Regimento Interno, após 

manifestação do Douto Plenário, apresentam MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES  ao 

Delegado de Polícia Civil Dr. André Eduardo Peres Stafusa, aos Investigadores de 

Polícia Civil Leonel Pithon Pereira Junior, Lucas Marcelino Alcântara de Oliveira 

e Renan Mattos Zanatti, bem como às Escrivãs de Polícia Civil Rosilene Freitas 

Galdino e Viviane Alves da Silva, pela atuação exemplar na condução da 

investigação do ocorrido na Indústria Pais & Filhos / Gala Embalagens, 

demonstrando elevado profissionalismo, rigor técnico e comprometimento com a 

apuração dos fatos. 

No dia 28 de março de 2026, Aparecida do Taboado foi surpreendida 

por um incêndio de grandes proporções nas dependências da Indústria Pais & Filhos/Gala 

Embalagens, uma das mais relevantes geradoras de emprego, renda e desenvolvimento 

econômico do município. O episódio mobilizou a cidade, gerou apreensão entre 

trabalhadores, familiares e toda a população, e exigiu pronta atuação dos órgãos de 

segurança pública. 

Diante da gravidade dos fatos, a Polícia Civil de Aparecida do Taboado, 

demonstrando elevado espírito de dever, profissionalismo e comprometimento com a 

verdade e com a justiça, iniciou imediatamente os primeiros trabalhos de polícia 

judiciária, antes mesmo da completa contenção das chamas pelo Corpo de Bombeiros 

Militar. Ainda em meio à tensão e ao cenário crítico do incêndio, os policiais civis já 

realizavam diligências preliminares, ouvindo funcionários presentes no local, coletando 

informações, preservando elementos relevantes e levantando todas as possíveis hipóteses 

sobre a origem do sinistro. 

Esse trabalho inicial, conduzido com sensibilidade, técnica e agilidade, 

foi decisivo para que a investigação avançasse com firmeza e precisão. Após o controle 

do incêndio, a equipe da Polícia Civil aprofundou os levantamentos e passou à análise 

minuciosa das imagens captadas pelas câmeras de segurança internas da empresa, 

momento em que foi possível identificar, com clareza, a ação de um indivíduo que, de 

forma criminosa, lançou produto inflamável e utilizou uma fonte de ignição para provocar 

focos iniciais de incêndio em um dos setores da empresa, chamas estas que se alastraram 

rapidamente, ocasionando graves danos. 

Com o apoio de colaboradores e profissionais do setor, foi possível 

confirmar a identidade do autor, que era trabalhador da própria empresa e atuava naquele 

ambiente, circunstância que tornou o caso ainda mais sensível e chocante. 

A partir da robustez dos elementos colhidos, a Polícia Civil, por meio 

de atuação firme e juridicamente embasada, representou ao Poder Judiciário pela prisão 

preventiva do investigado, bem como por mandado de busca e apreensão em sua 

residência, medidas que foram devidamente deferidas pela Justiça. 

Durante o cumprimento das diligências, o trabalho investigativo 

alcançou mais um importante êxito: foram localizadas e apreendidas as vestes utilizadas 

pelo investigado no momento da prática criminosa, além do isqueiro empregado para 



provocar as chamas, elementos probatórios de extrema relevância para a elucidação dos 

fatos e fortalecimento da responsabilização penal do autor. 

Todo esse trabalho revela não apenas a competência técnica da equipe 

envolvida, mas também o compromisso inabalável com a proteção da sociedade, com a 

preservação da ordem pública e com a defesa da justiça. 

Em um momento de profunda apreensão para a cidade, a atuação da 

Polícia Civil foi marcada por eficiência, inteligência investigativa, rapidez na resposta 

estatal e elevado senso de responsabilidade, oferecendo à população a certeza de que o 

crime não ficaria sem resposta e de que a verdade seria apurada com seriedade e rigor. 

É preciso destacar que a pronta elucidação de um caso de tamanha 

gravidade representa muito mais do que a solução de um fato criminoso, representa a 

afirmação da força das instituições, o respeito à legalidade e a demonstração concreta de 

que o serviço público, quando exercido com vocação e responsabilidade, cumpre sua 

missão com excelência. 

Por isso, esta Casa de Leis faz questão de registrar, de forma pública e 

honrosa, seu reconhecimento, respeito e gratidão ao Delegado de Polícia Civil Dr. André 

Eduardo Peres Stafusa, aos Investigadores de Polícia Judiciária Leonel Pithon Pereira 

Junior, Lucas Marcelino Alcântara de Oliveira e Renan Mattos Zanatti, e às Escrivãs de 

Polícia Judiciária Rosilene Freitas Galdino e Viviane Alves da Silva, pela atuação 

exemplar, pela dedicação ao serviço público e pela contribuição decisiva na apuração 

desse grave episódio que impactou profundamente nosso município. 

Que esta homenagem sirva como forma de valorização ao trabalho 

silencioso, técnico e muitas vezes árduo realizado diariamente pelos profissionais da 

segurança pública, que com coragem, compromisso e espírito de missão se colocam a 

serviço da sociedade. 

Que se dê ciência desta Moção aos homenageados, ao Delegado 

Regional de Polícia de Paranaíba, ao Delegado de Polícia Diretor do Departamento de 

Polícia do Interior, ao Delegado Geral da Polícia Civil, ao Governador do Estado de Mato 

Grosso do Sul e ao Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, como forma de 

reconhecimento pelo brilhante e exemplar desempenho no cumprimento do dever. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado – MS, 

10 de abril de 2026. 
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